
 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA; ELISA DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 121/2023 

MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO – RJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7484/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

 
 

 A Empresa, INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, sediada à Rua Jesulino Malheiros, 

72 – Centro – Formosa/GO, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 37.628.401/0001-09, neste ato representada 

por MIGUEL MARTINS SERAFIM PIMENTA, com CPF sob n° 605.234.331-15, e CARTEIRA 

INDENTIDADE sob n° 3191875-2284430/SSP-GO, brasileiro, divorciado, residente a Rua 17 n° 

585, bairro: Formosinha em Formosa/Go, CEP: 73.813-240, abaixo assinado, por meio do seu 

representante legal, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar: 

 

 

 

CONTRA-RAZÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

IMPETRADO por MANGAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Diante da inconformidade da 

reclamante com o resultado do Pregão Eletrônico nº. 121/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Nova Friburgo – RJ no portal de compras gov.br do Governo Federal. 

 

 

1. DOS FATOS 

 

 

 No dia 25 de Julho de 2023, foi aberto licitação do pregão eletrônico nº. 121/2023, onde se 

consagrou vencedora do certame dos Itens: 08,10 e 12, JÁ ACEITO E HABILITADO PARA a 

empresa INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA. 

 

 Ocorre que, diante do resultado da licitação a empresa, MANGAI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA., a qual ficou em 2º lugar PARA O ITEM: 08, em 5° lugar para o ITEM:10, e 4º lugar para 

o ITEM:12 apresentou RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

 



 

 

 

Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Recorrida, em resumo a Recorrente alega 

o seguinte: 

 

Venho por meio deste recurso, devidamente embasado nos termos do edital do Pregão Eletrônico 

nº 121/2023, apresentar minha manifestação contra o resultado da licitação, alegando que as empresas 

vencedoras não atendem ao solicitado no edital quanto ao atestado de capacidade técnica que exige 50% 

dos itens e ao Termo de Referência, item 12.1, referente à planilha de composição de custos. 

 

Alegando que não apresentamos a nossa documentação de habilitação e proposta preços com os 

custos de entrega dos produtos dos itens, a Recorrente Irresignada com a aceitação da proposta e 

habilitação da Recorrida, insurge com alegações, de forma frágil e infundadas, quanto ao suposto 

descumprimento de itens do edital, no entanto tais alegações não merecem prosperar. 

Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas e argumentos da 

empresa por ora recorrente em apresentar suas considerações a respeito da decisão desta Comissão de 

Licitação, mas conforme será exposto a seguir, a insistência em reconhecer supostas irregularidades 

existentes na condução do julgamento do certame e a insistência em declarar que a 

proposta/documentação apresentada pela Recorrida não preenche o exigido pelo Edital devem ser tão 

logo rechaçadas. 

 

 

1.1 – DO OBJETO: DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 

 

 Pois bem, primeiramente destacamos que as razões recursais transcritas acima são infundadas, 

sendo perceptível o desespero da recorrente, em obter através dos argumentos falhos em seu recurso o 

que não conquistou na sessão de lances, não apresentando preço que lhe colocasse em melhor posição 

no certame, e em face ao desespero como é notado nas afirmações proferidas, onde a recorrente 

demonstra por mais de uma vez o desconhecimento da documentação prevista no edital bem como a 

apresentada pela empresa vencedora, tentando distorcer os fatos. 

 Toda a argumentação presente no recurso é baseada em meras presunções, ilações e indícios, no 

mais das vezes, fundados em informações inverídicas, organizadas fora do contexto ou pinçadas à 

conveniência dos interesses da Recorrente. 

 

Pois no nosso entendimento junto a Prefeitura do Município de Nova Friburgo - RJ, sendo sim 

adequado nossa documentação de habilitação, juntamente com a proposta de preços com a planilha de 

preços adequada ajustada com os itens vencedores pela nossa empresa, pois o nosso produto ofertado 

oferece sim todos os requisitos de compra deste órgão, como foi no entendimento da Prefeitura do 

Município de Nova Friburgo - RJ,  no Aceite e na análise da documentação da empresa vencedora do 

certame, pois também já foi aceito e Habilitado, para a nossa empresa os produtos proposto sendo que 

enviamos atestados, catálogos e folders atestados para a análise de todos os dados técnicos e 

características de acordo com Edital, juntamente com a documentação original sendo a mesma aprovada 

por esta pregoeira conforme declarações em nossa proposta preços ajustada e juntada, junto a comissão 

de licitação 

 

 

 

 

 



 

 

 

Conforme demonstrado nos documentos de habilitação, TODOS os atestados apresentados 

atendem na íntegra ao edital,  na medida das marcas oferecidas compatíveis com o objeto do edital, 

comprova  de forma satisfatória, sendo os atestados referentes vendas no âmbito da atividade 

econômica principal e secundária da Recorrida especificada no contrato social registrado na junta 

comercial competente, bem como no cadastro de pessoas  Jurídicas da Receita Federal do Brasil, e 

FORAM EXPEDIDOS APÓS A CONCLUSÃO DE VENDAS DOS CLIENTES DECORRIDO 

JUNTO A EMPRESA, portanto não há óbice alguma na aceitação dos mesmos. 

Ora, TODOS os atestados apresentados são válidos e idôneos, e atendem ao exigido no 

edital vejamos, e confirmamos todas as informações e declarações já na proposta de planilha de 

composição de preços apresentada aceita e habilitada, com todas as quantidades e declarações 

firmadas conforme abaixo já apresentadas; 

 

b) Prazo de entrega dos materiais e local: O fornecimento será efetuado de acordo com a demanda no 

endereço abaixo, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 

da Nota de Empenho. 

Nome do requisitante: ALMOXARIFADO CENTRAL 

Endereço: Rua Clarindo da Rosa Teixeira, nº 130 - área A - Conselheiro Paulino - Nova Friburgo – RJ, 

Horário de entrega: de segunda à sexta-feira das 09:00 horas às 14:00 horas. 

e) prazo de garantia: 12 (doze) meses um ano a contar da data da sua entrega. 

h) DECLARAMOS que os materiais constantes na presente proposta referem-se a produtos novos, não 

se tratando de produtos remanufaturados, reciclados ou de segunda mão; 

i) DECLARAMOS que os preços ofertados englobam todos os tributos, embalagens, encargos 

expressamente estarem incluídos nos preços cotados todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 

quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste pregão, nada mais sendo 

lícito pleitear a esse título; e 

 

DECLARAMOS em anexo juntada no arquivo PDF da contra-razão, o nosso ESPELHO DO 

CONTROLE ESTOQUE DA Interbrasil Ltda dos itens; 08,10 e 12 da nossa empresa, no mês de 

agosto 2023, já firmada planilha de preços, com a quantidade de cada item e com os preços firmado 

no certame do P.E(SRP)121/2023. 

 

 Somos uma empresa globalizada importadores de todos continentes mundiais, distribuímos para 

revendas de todo o Brasil, com mais de 5.600 revendas ativas, uma empresa que atua nos segmentos; 

florestal, jardinagem, náutica, força e energia, energia solar fotovoltaica, etc, atuamos em processos 

licitatórios públicos desde 2007 em todo território Brasileiro, a Interbrasil Distribuidora Ltda; 

sempre com grandes entregas de produtos sem nenhuma ocorrência e impedimentos de licitar em todas 

esferas públicas, Municipal, Estadual e Federal. 

 Finalizando a nossa defesa, trazemos a lume a variável mais contundente em todo processo 

licitatório, insculpida no artigo 3º da Lei 8.666/93, onde se assinala que a licitação destina-se a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração pública. Inabilitar a nossa empresa em favor do 

impetrante seria infligir prejuízo ao PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NOVA 

FRIBURGO - RJ, que pagaria um preço mais alto pelos produtos. 

Por todos estes motivos, deverá ser mantida a classificação da Licitante vencedora por atender 

todas as exigências para o fornecimento do objeto dos Itens; 08,10 e 12 da referida Licitação do P.E 

(SRP) 121/2023. 

 

 



 

 

 

2. DOS PEDIDOS: 

 

Em face do exposto a empresa INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA vem requerer: 

 

a) Que se mantenha a sua classificação como empresa vencedora em 1º lugar para os Itens: 08, 

10 e 12 do Pregão Eletrônico em epígrafe, realizando-se a homologação a seu favor, por ofertar os 

produtos Originais que atende às exigências do Edital; e 

 

b) Que se desconsidere o RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa que ficou 

em 5º lugar, da PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO - RJ, uma 

vez que está embasado em equívocos evidentes. 

 

c) Destarte, requer-se desde já o indeferimento, em sua íntegra, do recurso proposto pela 

recorrente, haja vista a inexistência de relevância nas alegações propostas. 

 

d)    Diante dos fatos apontados, pior, é requerer a alteração do resultado do certame por alegações 

sem nenhum fundamento legal deixando de contratar com a Recorrida que possui capacidade técnica 

conforme previsto no edital e na legislação vigente e apresentou a proposta mais vantajosa à 

Administração, por ser essa mais econômica e indubitavelmente verossímil e que tenha atendido a todas 

as exigências do edital e da legislação em vigor. 

 

e) Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em função da 

inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui 

demonstradas para que seja mantida a decisão que declarou a INTERBRASIL DISTRIBUIDORA 

LTDA, vencedora do certame, dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior 

homologação do objeto licitado. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Formosa/GO, 03 de Agosto de 2023 

 

                                                   
 

 

                                   

                                        ___________________________________________ 

MIGUEL MARTINS SERAFIM PIMENTA 

C. I. RG nº 3191875-2284430 – SSP-GO 

CPF: 605.234.331-15 

GERENTE VENDAS PÚBLICAS 

E-mail: licitacoes@interbrasil.com.br 
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